
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS 
 

PORTARIA Nº 94, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

Retificada pelo Ato de Retificação PRAM nº 3, de 30 de abril de 2025 
 
 

Revoga a Portaria nº 125, de 16/09/2013, que institui o Projeto "MPF em 
Movimento", bem como altera a Portaria nº 255, de 03/12/2024, que designa 
e indica membros(as) para funções de coordenação e representação no âmbito 
da PRAM. 
 

 
O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando a ausência de manifestações de membros em decorrência do Edital nº 

004/2025 (PR-AM-00025290/2025), que procurou selecionar Membros para a função de 

Coordenador(a) titular do projeto MPF em Movimento, no âmbito da Procuradoria da República no 

Amazonas e considerando o que determina o item 2.3 do referido Edital. Resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 125, de 16 de setembro de 2013, publicada no DMPF-e 

nº 140/2013 – ADMINISTRATIVO de 19/09/2013, Página 8, que instituiu o Projeto “MPF em 

Movimento”. 

Art. 2º Alterar o art. 1º da Portaria nº 255, de 03 de dezembro de 2024, para excluir as 

funções de Coordenador, titular e substituto, do MPF em Movimento. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUÍS EDUARDO PIMENTEL VIEIRA ARAÚJO 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 abr. 2025. Caderno Administrativo, 
p. 34. 
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